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ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

 

 

 
 
 

Sexta-feira - Recife - 11 de outubro de 2019
 

ADITAMENTO - (SEI - 3628090)
 

(Parte Integrante ao Bole�m Interno DGP Nº A 1.0.00.195, de 11 de outubro de 2019)
 

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, público o seguinte:

 

1ª PARTE

 

I - Serviços Diários

 

SEM ALTERAÇÃO

 

2ª PARTE

 

II - INSTRUÇÃO

 

SEM ALTERAÇÃO

 

3ª PARTE

 

III – ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS

1.0.0. ALTERAÇÃO DE INATIVO

1.1.0. DE OFICIAL

1.1.1. Requerimentos Despachados

 

Maj RRPM Mat. 9092-1/JOSÉ ROMILDO DO NASCIMENTO – Constar nos seus assentamentos sua
esposa a Srª. MARIA LECI ANDRADE DO NASCIMENTO, para fins de direito junto à PMPE, conforme
processo SEI nº 3900032475.000517/2018-36: – Deferir, conforme cer�dão de casamento, constante nos autos.
À DGP-7 para constar nos assentamentos do militar. (Nota nº 1750/3598613/2019 - DGP-4).
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2º Ten RRPM Mat. 23617-9/ROBSON CAVALCANTI DA SILVA – Constar nos seus assentamentos sua
esposa a Srª. SIMONE TAVARES DA SILVA CAVALCANTI, para fins de direito junto à PMPE, conforme
processo SEI nº 3900009143.000021/2019-83: – Deferir, conforme cer�dão de casamento, constante nos autos.
À DGP-7 para constar nos assentamentos do militar. (Nota nº 1744/3595103/2019 - DGP-4).

 

1.2.0. DE SUBTENENTE

1.2.1. Requerimento Despachado

 

Subten RRPM Mat. 15053-3/REGINALDO CÉZAR DE MIRANDA – Pagamento
da licença especial rela�va ao 3º decênio, conforme processo SEI nº 5664657-3/2017: – Indeferir o pagamento
da referida licença, pois em 04 de junho de 1999, o servidor em questão não possuía tempo suficiente para
preencher os requisitos previstos na Emenda Cons�tucional 016/99. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota
nº 1738/3593479/2019 - DGP-4).

 

1.3.0. DE SARGENTO

1.3.1. Requerimentos Despachados

 

1º Sgt RRPM Mat. 24421-0/JOSENILDO JOSINO ALVES BARBOSA – Constar nos seus
assentamentos para fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Iden�dade nº 30742/PMPE, ocorrido
em 04 OUT 2019, conforme protocolo SEI nº 3900037268.002858/2019-96: – Deferir, em face da comunicação
firmada pelo militar na Seção de Ina�vos (DGP-4), e cópia do Bole�m de Ocorrência nº 19E0118009562,
registrado na Delegacia de Polícia da 028ª Circunscrição - Paulista - DP28ª CIRC DIM/8ª DESEC, no dia 05 OUT
2019. À DGP-7 para providências. (Nota nº 1754/3599201/2019 - DGP-4).

1º Sgt RRPM Mat. 26478-4/ADERALDO MENDES FARIAS – Pagamento
da licença especial rela�va ao 3º decênio, conforme processo SEI nº 5736350-2/2016: – Indeferir o pagamento
da referida licença, pois em 04 de junho de 1999, o servidor em questão não possuía tempo suficiente para
preencher os requisitos previstos na Emenda Cons�tucional 016/99. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota
nº 1759/3599941/2019 - DGP-4).

1º Sgt RRPM Mat. 25166-6/ROBERTO COSME DA SILVA – Pagamento
da licença especial rela�va ao 3º decênio, conforme processo SEI nº 5637932-8/2018: – Indeferir o pagamento
da referida licença, pois em 04 de junho de 1999, o servidor em questão não possuía tempo suficiente para
preencher os requisitos previstos na Emenda Cons�tucional 016/99. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota
nº 1761/3600411/2019 - DGP-4).

1º Sgt RRPM Mat. 23776-0/JOSÉ ROBERTO MARIANO FIGUEIRÔA – Pagamento
da licença especial rela�va ao 1º decênio, conforme processo SIGEPE nº 5631243-6/2018: – Indeferir, visto
que consta nos seus assentamentos o registro de concessão de 6 (seis) meses da referida licença especial,
conforme Cer�dão nº 373/2019/DGP-7. À DGP-7 para arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº
1758/3599871/2019 - DGP-4).

1º Sgt RRPM Mat. 28108-5/ENÉAS JOSÉ SILVA – Pagamento da diferença de salário, devido a
promoção de 1º Sargento, na passagem para ina�vidade, conforme protocolo SEI nº 3900000024.000375/2019-
18: – Indeferir, visto que o servidor em questão fora transferido para Reserva Remunerada através da Portaria
FUNAPE nº 1207 de 29 MAR 2019, sendo promovido, no ato da transferência, a graduação de 1º Sargento RRPM,
Faixa "A" de acordo com a Lei Complementar nº 351 de 16 FEV 2017 e, conforme a informação da SSFE/DGP-4, o
mesmo vem recebendo sua remuneração de acordo com sua graduação. À DGP-7 para arquivar nos
assentamentos do servidor. (Nota nº 1773/3607303/2019 - DGP-4).

1º Sgt RRPM Mat. 28108-5/ENÉAS  JOSÉ SILVA – Pagamento do abono de permanência deixado de
perceber no período que �nha direito, conforme protocolo SEI nº 3900000024.000376/2019-54: –
 Deferir o pagamento de 10 (dez) meses, referente ao período de JAN/2017 a OUT/2017, de acordo com o Art. 2º,
da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003; com nova redação dada pela Lei Complementar nº 64 de 20 DEZ
2004, uma vez que o requerente completou 30 (�nta) anos de serviço na Corporação em 19 JAN 2017, que foi
concedido ao mesmo, o Abono de Permanência com o pedido de  implantação dos valores a/c da mesma data,
conforme Cer�dão nº 149/2018-DGP-1, porém dito Abono, só foi implantado na sua folha de pagamento em
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NOV/2017 com término em MAR/2019, data em que pela Portaria FUNAPE nº 1207, de 29 MAR 2019, foi
transferido para Reserva Remunerada. À Seção de Finanças/DGP-4, para emissão e encarte de planilha de
repercussão financeira, à ATPOP/SAD para homologação e posterior remessa à Diretoria de Finanças para
providências. (Nota nº 1775/3608010/2019 - DGP-4).

2º Sgt RRPM Mat. 24164-4/CARLOS ALBERTO OLIVEIRA DE SANTANA – Pagamento
da licença especial rela�va ao 3º decênio, conforme processo SEI nº 5629490-8/2017: – Indeferir o pagamento
da referida licença, pois em 04 de junho de 1999, o servidor em questão não possuía tempo suficiente para
preencher os requisitos previstos na Emenda Cons�tucional 016/99. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota
nº 1741/3594574/2019 - DGP-4).

2º Sgt RRPM Mat. 920931-0/FRANCISCO GESO CAMPOS DA SILVA – Constar nos seus
assentamentos sua esposa a Srª. VERA LÚCIA CAMPOS DA SILVA, para fins de direito junto à PMPE, conforme
processo SEI nº 3900009143.000054/2019-23: – Deferir, conforme cer�dão de casamento, constante nos autos.
À DGP-7 para constar nos assentamentos do militar. (Nota nº 1740/3593985/2019 - DGP-4).

2º Sgt RRPM Mat. 12186-0/IVALDO SILVA DE OLIVEIRA – Constar nos seus assentamentos para fins
de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Iden�dade nº 19450/PMPE, ocorrido em 19 SET 2019, conforme
protocolo SEI nº 3900037268.002888/2019-01: – Deferir, em face da comunicação firmada pelo militar na Seção
de Ina�vos (DGP-4), e cópia do Bole�m de Ocorrência nº 19I0319115392, registrado na Delegacia de Polícia pela
Internet de Pernambuco, no dia 20 SET 2019. À DGP-7 para providências. (Nota nº 1751/3598876/2019 - DGP-4).

2º Sgt RRPM Mat. 23523-7/JOSÉ PEREIRA DANTAS – Constar nos seus assentamentos para fins de
conhecimento, o extravio de sua Carteira de Iden�dade nº 29764/PMPE, ocorrido em 05 OUT 2019, conforme
protocolo SEI nº 3900037268.002864/2019-43: – Deferir, em face da comunicação firmada pelo militar na Seção
de Ina�vos (DGP-4), e cópia do Bole�m de Ocorrência nº 19I0319121430, registrado na Delegacia de Polícia pela
Internet de Pernambuco, no dia 06 OUT 2019. À DGP-7 para providências. (Nota nº 1753/3599037/2019 - DGP-4).

2º Sgt RRPM Mat. 24704-9/SÉRGIO GUILHERME DOS SANTOS HOPPER – Pagamento
da licença especial rela�va ao 3º decênio, conforme processo SIGEPE nº 5637929-5/2018: – Indeferir o
pagamento da referida licença, pois em 04 de junho de 1999, o servidor em questão não possuía tempo
suficiente para preencher os requisitos previstos na Emenda Cons�tucional 016/99. À DGP-7 para arquivar nos
assentamentos do militar. (Nota nº 1762/3601248/2019 - DGP-4).

2º Sgt RRPM Mat. 24248-9/JOSÉ RIBEIRO DE VASCONCELOS FILHO – Pagamento
da licença especial rela�va ao 3º decênio, conforme processo SIGEPE nº 5639775-6/2018: – Indeferir, pois em 04
de junho de 1999, o servidor em questão não possuía tempo suficiente para preencher os requisitos previstos
na Emenda Cons�tucional 016/99, como também não completou os 30 anos de efe�vo serviço, o que
reflete na impossibilidade legal do pagamento da licença especial requerida. À DGP-7 para arquivar nos
assentamentos do militar. (Nota nº 1765/3602357/2019 - DGP-4).

2º Sgt RRPM Mat. 28644-3/JOSÉ DA SILVA RIBEIRO – Pagamento das licenças especiais rela�vas
aos 1º e 2º decênios, conforme processo SIGEPE nº 3900000038.000858/2018-74: – Deferir o pagamento de 180
(cento e oitenta) dias referente ao 1º decênio, cujo tempo não fora necessário para efeito de aposentadoria
do requerente, conforme documentação comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral, através
da cer�dão nº 1528/2018/DGP-7, e da Seção de Finanças/DGP-4 e o previsto no art. 109, da Lei nº 10426/90, bem
como no Parecer nº 303/03-PGE. Indeferir o pagamento da licença referente ao 2º decênio, pois em 04 de junho
de 1999 o servidor em questão não possuía tempo suficiente para preencher os requisitos previstos na Emenda
Cons�tucional 016/99. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências, DEAJA para emi�r Parecer Jurídico e
posterior remessa à ATPOP/SAD. (Nota nº 1774/3607529/2019 - DGP-4).

2º Sgt RRPM Mat. 25557-2/SEVERINO JOSÉ RAMOS – Constar nos seus assentamentos para fins de
conhecimento, o extravio de sua Carteira de Iden�dade nº 33990/PMPE, ocorrido em 01 JUL 2018, conforme
protocolo SEI nº 3900037268.000148/2018-41: – Deferir, em face da comunicação firmada pelo militar na Seção
de Ina�vos (DGP-4), e cópia do Bole�m de Ocorrência nº 18I0319077179, registrado na Delegacia de Polícia pela
Internet de Pernambuco, no dia 02 JUL 2018. À DGP-7 para providências. (Nota nº 1770/3606375/2019 - DGP-4).

2º Sgt RRPM Mat. 24852-5/MARCOS LÚCIO SACRAMENTO - Pagamento de férias não gozadas,
conforme protocolo SIGEPE nº 6601297-4/2019: – Indeferir a proporcionalidade de 11/12 (onze doze)
avos das férias do ano de 2016, para gozo em 2017, conforme o Parecer nº 0251/2018/PGE,  que diz: "nas demais
hipóteses não há regramento legal que autorize pagamento de férias proporcionais a militar do Estado de
Pernambuco, considerando o regime especial de regência". À DGP-7 para arquivar nos assentamentos do servidor.
(Nota nº 1777/3609412/2019 - DGP-4).
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2º Sgt RRPM Mat. 24611-5/SAUL ALVES CORREIA – Pagamento da licença especial rela�va ao 2º
decênio, conforme processo SEI nº 3900037268.000607/2018-96: – Indeferir o pagamento
da referida licença, pois em 04 de junho de 1999, o servidor em questão não possuía tempo suficiente para
preencher os requisitos previstos na Emenda Cons�tucional 016/99. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota
nº 1779/3613022/2019 - DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 26692-2/MARIA JOSÉ DE AMORIM BERENGUER OLIVEIRA – Pagamento
da licença especial rela�va ao 2º decênio, conforme processo SEI nº 5738450-5/2017: – Indeferir o pagamento
da referida licença, pois em 04 de junho de 1999, o servidor em questão não possuía tempo suficiente para
preencher os requisitos previstos na Emenda Cons�tucional 016/99. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota
nº 1739/3593968/2019 - DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 611883-6/INALDO ALVES DA SILVA – Constar nos seus assentamentos sua
esposa a Srª. FRANCISCA PEREIRA DA SILVA, para fins de direito junto à PMPE, conforme
processo SEI nº3900009143.000052/2019-34: – Deferir, conforme cer�dão de casamento, constante nos autos. À
DGP-7 para constar nos assentamentos do militar. (Nota nº 1743/3594701/2019 - DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 18213-3/JOSÉ MARCOS FARIAS – Constar nos seus assentamentos sua cônjuge a
Srª. SANDRA MARIA BEZERRA DE ANDRADE FARIAS, para fins de direito junto à PMPE, conforme processo SEI nº
3900009143.000098/2019-53: – Deferir, conforme cer�dão de casamento, constante nos autos. À DGP-7 para
constar nos assentamentos do militar. (Nota nº 1748/3596217/2019 - DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 20933-3/VALTER ALBUQUERQUE DA SILVA – Pagamento das férias não gozadas
referente aos anos de 2004, 2005, 2006 e 2007, conforme protocolo SIGEPE nº 5743553-5/2017: I – Indeferir, vez
que o pleito foi requerido apenas em 22 NOV 2017 e a úl�ma férias solicitada é de 2004,  enquadrando-se o
pedido em questão nas condições previstas no Decreto Federal nº 20910, de 06 JAN 1932 (Prescrição
Quinquenal). À DGP-7 para arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 1760/3600081/2019 - DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 19910-9/LUIZ CARLOS BERTO BARBOSA – Constar nos seus assentamentos para
fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Iden�dade nº 26491/PMPE, ocorrido em 04 JUL 2018,
conforme protocolo SEI nº 3900037268.000158/2018-86: – Deferir, em face da comunicação firmada pelo militar
na Seção de Ina�vos (DGP-4), e cópia do Bole�m de Ocorrência nº 18I0319078706, registrado na Delegacia de
Polícia pela Internet de Pernambuco, no dia 05 JUL 2018. À DGP-7 para providências. (Nota nº
1769/3606351/2019 - DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 611576-0/DAMIÃO BARBOSA DE LIMA – Constar nos seus assentamentos para
fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Iden�dade nº 15442/PMPE, ocorrido em 01 SET 2018,
conforme protocolo SEI nº 3900037268.000278/2018-83: – Deferir, em face da comunicação firmada pelo militar
na Seção de Ina�vos (DGP-4), e cópia do Bole�m de Ocorrência nº 18E0102003138, registrado na Delegacia de
Polícia da 012ª Circunscrição - Jardim São Paulo - DP12ª CIRC DIM/4ª DESEC, no dia 06 SET 2018. À DGP-7 para
providências. (Nota nº 1771/3606416/2019 - DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 910492-5/CARLOS JORGE LUIZ – Pagamento das licenças especiais rela�vas
aos 2º e 3º decênios, conforme processo SEI nº 3900037268.000383/2018-12: – Indeferir o pagamento da licença
referente ao 2º decênio, tendo em vista que foi oportunamente gozada pelo requerente, conforme Cer�dão nº
090/2019/DGP-7, e também Indeferir a licença do 3º decênio visto que em 04 de junho de 1999, o servidor não
possuía tempo suficiente para preencher os requisitos previstos na Emenda Cons�tucional 016/99. Arquivar nos
assentamentos do militar. (Nota nº 1776/3501074/2019 - DGP-4).

 

1.4.0. DE CABO

1.4.1. Requerimento Despachado

 

Cb RRPM Mat. 19667-3/MANOEL LUIZ DOS SANTOS – Pagamento das licenças especiais rela�vas
aos 2º e 3º decênios, conforme processo SEI nº 5696570-2/2017: – Indeferir o pagamento
da referida licença, pois em 04 de junho de 1999, o servidor em questão não possuía tempo suficiente para
preencher os requisitos previstos na Emenda Cons�tucional 016/99, como também enquadra-se nas condições
previstas no con�do no Decreto Federal nº 20910/32 (Prescrição Quinquenal). Arquivar nos assentamentos do
militar. (Nota nº 1747/3596033/2019 - DGP-4).

 

2.0.0. ALTERAÇÃO DE PENSIONISTA
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2.1.0. Requerimentos Despachados

 

VERA LÚCIA DO NASCIMENTO PEREIRA, viúva do ex-3º Sgt RRPM Mat. 19513-8/MARINO SOARES
PEREIRA, falecido em 21 JUL 2019 – Pagamento da Indenização por Morte Natural, afeta ao referido servidor, na
forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013, conforme protocolo SIGEPE nº 5602992-6/2019: –
 Concedo a indenização por morte natural do servidor em questão à requerente, por ser
a única beneficiária previdenciária habilitada constante no Sistema Consist/HR, que atende as exigências legais
para receber o pleito solicitado, para receber em parcela única por restar provado nos autos do Processo
Administra�vo, conforme Decreto nº 44.246 de 21 de março de 2017, bem como Portaria Conjunta SAD/SDS nº
037, de 19 de fevereiro de 2018, nos Art 1º e 2º e o evento morte se enquadrar nas disposições do § 1º, do art.
2°, da Lei 15.025, de 20 de junho de 2013. À Seção de Finanças/DGP-4, para emissão e encarte de planilha de
repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao final, remessa dos autos à Secretaria de
Administração, para fins de homologação e autorização do pagamento da repercussão financeira apurada, em
parcela única, através de ordem bancária a ser expedida em nome da dependente, com repercussão na dotação
orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º, inciso III, c/c o art. 5° do Decreto n° 40.005,
de 08 de novembro de 2013, solicitando prioridade de processamento por parte daquela Secretaria de
Administração, neste tocante em razão do con�do no art. 1º e 3º, inciso III deste Decreto. (Nota nº
1757/3599555/2019 - DGP-4).

MARIA JOSÉ ALVES DOS SANTOS, viúva do ex-3º Sgt RRPM Mat. 608364-1/MOACIR VIEIRA DOS
SANTOS, falecido em 27 MAR 2019 – Pagamento da Indenização por Morte Natural, afeta ao referido servidor, na
forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013, conforme protocolo SIGEPE nº 5601133-1/2019: –
 Concedo a indenização por morte natural do servidor em questão à requerente, por ser
a única beneficiária previdenciária habilitada constante no Sistema Consist/HR, que atende as exigências legais
para receber o pleito solicitado, para receber em parcela única por restar provado nos autos do Processo
Administra�vo, conforme Decreto nº 44.246 de 21 de março de 2017,  Portaria Conjunta SAD/SDS nº 037, de 19
de fevereiro de 2018, nos Art 1º e 2º e o evento morte se enquadrar nas disposições do § 1º, do art. 2°, da Lei
15.025, de 20 de junho de 2013. À Seção de Finanças/DGP-4, para emissão e encarte de planilha de repercussão
financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao final, remessa dos autos à Secretaria de
Administração, para fins de homologação e autorização do pagamento da repercussão financeira apurada, em
parcela única, através de ordem bancária a ser expedida em nome da dependente, com repercussão na dotação
orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º, inciso III, c/c o art. 5° do Decreto n° 40.005,
de 08 de novembro de 2013, solicitando prioridade de processamento por parte daquela Secretaria de
Administração, neste tocante em razão do con�do no art. 1º e 3º, inciso III deste Decreto.. (Nota nº
1766/3602982/2019 - DGP-4).

 

 

 

4ª PARTE

 

IV – JUSTIÇA E DISCIPLINA

 

SEM ALTERAÇÃO

 

 

 

Josenildo Tibur�no Chicó - Cel QOPM
Gestor de Controle Administra�vo de Gestão de Pessoas

 
 
 

Carlos Eduardo Gomes de Sá - Cel QOPM
Chefe da DGP-4
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Difusão: Site da PMPE: www.pm.pe.gov.br
 
MENSAGEM BÍBLICA
 
Jesus Cristo é o mesmo ontem, e hoje, e eternamente.
 
Hebreus 13:8

Documento assinado eletronicamente por Carlos Eduardo Gomes de Sá, em 14/10/2019, às 08:12, conforme
horário oficial de Recife, com fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 3628090 e o código CRC 02BC344B.

 

"Nossa Presença, Sua Segurança."

https://dailyverses.net/pt/hebreus/13/8
http://legis.alepe.pe.gov.br/arquivoTexto.aspx?tiponorma=6&numero=45157&complemento=0&ano=2017&tipo=
http://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

